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AUTÓGRAFO Nº. 132/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 147/2009 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a alienar imóvel 
que especifica, dispõe sobre a concessão dos 
incentivos previstos na lei nº. 9/02, de 25/03/02, 
para a empresa MIRANDA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., e dá 
outras providências. 

Art. 1 ° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação do imóvel 
constituído pelo lote de terras 8,W-10, do Parque Industrial Zona Oeste li, com área de 
2.006,00 m2 (dois mil e seis metros quadrados), à empresa MIRANDA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES L TOA, CNPJ nº. 02.336.547/0001-98, na conformidade da lei 
nº. 9/02, de 25/03/2002, regulamentada pelos decretos nºs. 308/02, de 27/08/2002 e 087/03, de 
29/04/2003. 

Parãgrafo único - O imóvel objeto da alienação será destinado à indústria e 
comércio de confecções, camisetas e bonés. 

Art. 2º - Fica concedido a empresa acima referida os incentivos previstos no art. 1 O 
da lei nº. 9/02, de 25/03/2002. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das sessões, 02 de julho de 2009. 

i~~s da Cruz Neto 
VEREADOR 


